
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRÍGIDA 

ESTADO DA BAHIA 

SECRETERIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 

Processo Administrativo nº 275/2025 

Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de academias ao 

ar livre no Município de Santa Brígida – BA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO DEMANDANTE 

Prefeitura Municipal de Santa Brígida – BA 

CNPJ: 14.217.368/0001-10 

Secretaria Demandante: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

Secretário Responsável: Maria de Lourdes da Cruz Sá 

Endereço: Praça Pedro Batista, Centro - Santa Brígida/BA 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Termo de Referência foi elaborado conforme: 

• Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos); 

• Art. 18 a 22 – Etapas de planejamento da contratação; 

• Art. 6º, XXIII – Estudo Técnico Preliminar; 

• Art. 6º, XXVII – Termo de Referência; 

• Art. 54 – Conteúdo mínimo do TR; 

• Art. 33 – Critérios de julgamento; 

• Art. 67 a 74 – Gestão e fiscalização contratual; 

• Art. 155 a 159 – Sanções administrativas; 

• Portaria Interministerial nº 424/2016 (TransfereGov) – normas suplementares; 

• Demais legislações pertinentes. 

 

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento, transporte, montagem, fixação e 

instalação completa de equipamentos de academias ao ar livre, incluindo mão de obra, 

materiais, insumos, acessórios, chumbadores, testes e garantia, para atender diversas 

localidades do Município de Santa Brígida/BA. 
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A contratação contempla equipamentos novos, em padrão profissional, com pintura 

eletrostática, aço carbono reforçado, rolamentos blindados, ergonomia adequada e instalação 

conforme normas técnicas. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa atender demanda reprimida da população por espaços adequados 

de prática de atividades físicas, lazer e convivência social. O Município apresenta índices 

significativos de vulnerabilidade, com carência de infraestrutura pública voltada à promoção de 

saúde, inclusão social e prevenção de doenças. 

A instalação das academias visa: 

• Promover saúde pública e bem-estar social; 

• Reduzir o sedentarismo e melhorar a qualidade de vida; 

• Criar locais seguros e adequados para prática de exercícios; 

• Atender diretrizes federais de incentivo ao esporte; 

• Reduzir riscos sociais de jovens em situação vulnerável; 

• Permitir uso comunitário, inclusivo e gratuito; 

• Equipar povoados e zona urbana com equipamentos modernos. 

A proposta está alinhada às metas constantes no Projeto Técnico do TransfereGov nº 

020457/2023. 

 

5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Município necessita implantar estruturas padronizadas de academias ao ar livre nas 

seguintes localidades: 

1. Conjunto Habitacional Madrinha Dodô 

2. Sede Municipal 

3. Povoado KM40 

4. Povoado Minuim 

5. Povoado Araújo 

6. Povoado Marancó 

7. Povoado Ingazeira 

8. Povoado Bandeira 
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A seleção dos locais obedeceu a análise técnica, densidade populacional, acessibilidade e 

demanda local. 

 

6. OBJETIVOS 

6.1 Objetivo Geral 

Ofertar infraestrutura pública moderna, resistente e segura para prática de exercícios físicos e 

lazer. 

6.2 Objetivos Específicos 

• Reduzir exclusão social por meio da democratização de equipamentos esportivos; 

• Fortalecer políticas públicas de saúde e prevenção; 

• Proporcionar atividades recreativas e educativas para jovens; 

• Garantir qualidade e segurança dos equipamentos adquiridos; 

• Ampliar a oferta de espaços de convivência nas comunidades rurais e urbanas. 

 

7. ESCOPO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação engloba: 

1. Fornecimento dos equipamentos conforme especificações técnicas; 

2. Transporte, carga e descarga; 

3. Instalação completa (montagem, chumbadores, ajustes e testes); 

4. Garantia integral dos itens, conforme descrito no presente TR; 

5. Treinamento básico da equipe municipal para uso e manutenção preventiva; 

6. Manual físico e digital de operação de cada aparelho. 

 

8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

As especificações abaixo foram ampliadas para compatibilização com exigências 

normativas, segurança e durabilidade. 

Equipamentos a serem adquiridos (quantidades e características) - Conforme Projeto Técnico 

do Município 
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8.1. Esqui Duplo Conjugado 

Quantidade: 40 unidades 

• Aço carbono reforçado 2 ½”; metalon 30×50; chapas antiderrapantes; 

• Solda MIG profissional; 

• Rolamentos blindados; 

• Pintura eletrostática epóxi UV; 

• Fixação parabolt; 

• Pegadas emborrachadas antideslizantes; 

• Capacidade para 2 usuários simultâneos. 

• Altura mínima: 1.800 mm. 

 

8.2. Simulador de Remo Duplo 

Quantidade: 50 unidades 

• Tubulação reforçada 2” x 2 mm e 1 ½”; 

• Assento estampado com bordas arredondadas; 

• Chapas 4,75 mm (pontos de fixação); 

• Rolamentos duplos; 

• Tratamento anticorrosivo; 

• Adesivos refletivos de identificação muscular; 

• Fixação por chumbadores industriais. 

 

8.3. Multi Exercitador Conjugado – 6 Funções 

Quantidade: 48 unidades 

• Permite exercícios variados (braços, pernas, dorsal, tríceps etc.); 

• Estrutura robusta com solda MIG; 

• Pintura epóxi; 

• Aço carbono tubular reforçado; 

• Batentes de borracha de alta resistência. 
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8.4. Pressão de Pernas – Único 

Quantidade: 26 unidades 

• Aço carbono reforçado; 

• Sistema mecânico de pressão suave para uso comunitário; 

• Solado antiderrapante; 

• Aplicação eletrostática epóxi; 

• Alta durabilidade e resistência ao sol e chuva. 

 

8.5. Simulador de Caminhada Duplo 

Quantidade: 60 unidades 

• Tubulações reforçadas de 2½”, 1½” e 1 1/8”; 

• Movimentos suaves por rolamentos blindados; 

• Pintura resistente a intempéries; 

• Sistema de batente silencioso; 

• Pisantes e pegadas injetadas; 

• Fixação com chumbadores parabolt. 

 

8.6. Simulador de Cavalgada Duplo 

Quantidade: 60 unidades 

• Tubos reforçados 2 ½”, 2”, 1 ½”; 

• Chapas de 6,35 mm e 4,75 mm; 

• Movimento por eixos maciços; 

• Acompanha adesivo destrutivo 3M; 

• Assento estampado; 

• Altura média: 1060 mm; 

• Peso aproximado: 47 kg. 

 

9. EXIGÊNCIAS NORMATIVAS 

Os equipamentos devem atender, no mínimo: 
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• ABNT NBR 16071 – Partes 1 a 7 (equipamentos de ginástica ao ar livre); 

• NR-12 – Segurança em Máquinas e Equipamentos; 

• ISO 9001 (quando aplicável a fabricantes); 

• Componentes anticorrosivos adequados ao clima do semiárido. 

 

10. CRONOGRAMA DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 

Etapa Descrição Prazo 

1 Assinatura do contrato 0 

2 Entrega dos equipamentos Até D+90 dias 

3 Instalação completa Até D+150 dias 

4 Testes, ajustes e liberação Até D+155 dias 

 

11. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado total é de: 

R$ 1.250.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta mil reais) 

Conforme Projeto Técnico e cronograma físico-financeiro do TransfereGov. 

 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, contados da assinatura. 

 

13. FORMA DE JULGAMENTO 

O certame seguirá o critério: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

(Art. 33, inciso I, da Lei 14.133/2021) 

 

14. GARANTIA 

A contratada deverá oferecer: 

• Garantia mínima de 12 meses para todos os equipamentos; 
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• Manutenção corretiva sem custo durante o período de garantia; 

• Substituição de peças defeituosas; 

• Assistência técnica em até 72 horas após chamado. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Fornecer equipamentos novos, sem uso; 

• Cumprir prazos estipulados; 

• Instalar todos os equipamentos com segurança; 

• Corrigir defeitos durante a garantia; 

• Utilizar materiais homologados e certificados; 

• Manter equipe qualificada para instalação. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Designar fiscal e gestor do contrato; 

• Fornecer local adequado para instalação; 

• Atender a contratada durante a execução; 

• Realizar pagamentos após atesto. 

 

17. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

A fiscalização do contrato ficará na responsabilidade de ROSELI GOMES DOS SANTOS, 

fiscal de contrato da Secretaria Municipal de Educação, Portaria Municipal nº 55/2025, de 02 

de janeiro de 2025. 

A gestão e fiscalização observarão os arts. 67 a 74 da Lei nº 14.133/2021. 

A fiscalização registrará: 

• Relatórios de acompanhamento; 

• Irregularidades; 

• Registro fotográfico; 

• Solicitações de correções. 
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18. SANÇÕES 

Serão aplicáveis as penalidades previstas nos arts. 156 a 159 da Lei 14.133/2021, incluindo 

advertência, multa, impedimento e declaração de inidoneidade. 

 

19. ANÁLISE DE RISCOS (MAPA DE RISCOS) 

A contratante analisou riscos conforme matriz recomendada pela Nova Lei de Licitações: 

• Risco de atraso na entrega → mitigação: cláusulas de multa. 

• Risco de fornecimento de material inadequado → mitigação: exigência de laudos e 

certificações. 

• Risco climático nas instalações → mitigação: cronograma flexível + planejamento 

prévio. 

• Risco de vandalismo pós-instalação → mitigação: instalação de placas educativas e 

inspeção periódica. 

 

20. FORMA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Toda a execução será registrada no sistema: 

TransfereGov – Módulo Prestação de Contas 

Com: 

• Notas fiscais; 

• Relatórios fotográficos; 

• Relatório de execução; 

• Termos de recebimento. 

 

 

Santa Brígida, 02 de dezembro de 2025 

 

 

 

MARIA DE LOURDES DA CRUZ SA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

 


